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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 50/2009
de 18 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados o Protocolo Adicional ao Tratado so-
bre o Estatuto da EUROFOR, assinado em Lisboa em 
12 de Julho de 2005, bem como as declarações associadas 
aprovados pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 43/2009, em 27 de Março de 2009.

Assinado em 29 de Maio de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Junho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 51/2009
de 18 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Estabilização e de Associa-
ção entre as Comunidades Europeias e os Seus Estados 
Membros, por Um Lado, e a Bósnia e Herzegovina, por 
Outro, assinado no Luxemburgo em 16 de Junho de 2008, 
incluindo os anexos I a VII, os Protocolos n.os 1 a 7 e a Acta 
Final com as declarações, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 42/2009, em 5 de Fevereiro 
de 2009.

Assinado em 31 de Maio de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Junho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 26/2009
de 18 de Junho

Procede à sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 43/76, 
de 20 de Janeiro, estabelecendo o apoio 

na doença aos deficientes das Forças Armadas

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro

O artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, 
alterado pelos Decretos-Leis n.os 93/83, de 17 de Fevereiro, 
203/87, de 16 de Maio, 224/90, de 10 de Julho, 183/91, de 

17 de Maio, e 259/93, de 22 de Julho, e pela Lei n.º 46/99, 
de 16 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Os DFA são ressarcidos, pelo subsistema de 

assistência na doença aos militares das Forças Armadas, 
através da respectiva entidade gestora, da totalidade 
das importâncias suportadas com cuidados de saúde, 
decorrentes de enfermidades não relacionadas com as 
lesões que determinaram a deficiência, na parte não 
comparticipada pelo subsistema de saúde do qual sejam 
beneficiários, quando:

a) Os cuidados de saúde sejam prestados por esta-
belecimentos do Serviço de Saúde Militar, estabeleci-
mentos do Serviço Nacional de Saúde ou por entidades 
prestadoras de cuidados de saúde com as quais exista 
acordo estabelecido;

b) Os cuidados de saúde digam respeito a assistência 
medicamentosa.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do 
Estado subsequente à sua aprovação.

Aprovada em 7 de Maio de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Manuel Alegre.

Promulgada em 5 de Junho de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 8 de Junho de 2009.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 42/2009

Aprova o Acordo de Estabilização e de Associação entre as Comu-
nidades Europeias e os Seus Estados Membros, por Um Lado, 
e a Bósnia e Herzegovina, por Outro, assinado no Luxemburgo 
em 16 de Junho de 2008.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo de Estabilização e de Associa-
ção entre as Comunidades Europeias e os Seus Estados 
Membros, por Um Lado, e a Bósnia e Herzegovina, por 
Outro, assinado no Luxemburgo em 16 de Junho de 2008, 
incluindo os anexos I a VII, os Protocolos n.os 1 a 7 e a Acta 




